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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
C--====================================================~~ 

ESTADO DE SÃO P AULO 

Em d e de 195 

l .b' . 01-~ 

.L E 1 1~~ • 1.52 

de 2.1. de narço ae 1.,2~ 

A Oãmará Municipal. de ~ão José aos Campos aecret~ e eu saneio-
. 

no e promUl.go a seguurte .1.e1 : . 

Art1go .1.~ - ~ conce<l~da, a partl.I' ae 12 de jane1.ro a.o corrente 

ano, a D. Maria José da Conce1ç~o , viuva ae Leopoldo ~ais , ex- operario 

municl.pa..L , enquanto peraurar a Vl.uvez , uma pensão de Cri 2UO , OO lduze!! 

tos cruzeiros) mensais , pessoal. e ~stransferl.Vei . 

Artigo ;c: 2 - As despesas com a execução da presen-ce .iel. co 1·rera.o 

por verba proprl.& do orçamento , tHlpl.emen1íada se necessárl.o . 

Ar tigo 3~ - Esta .lei entrará em v1gor llb. eis. ca de sua publ.l.ca

ção , revogaaas as dl.sposl.çoes em con~rár1o • 

.Prefeitura da ~stãrlcl.& ae o~o José aos l.a.mpos , 2.1. ae març o ae 

? ..l!lng~ • .Benoi t -.J.me1aa 'Yictot·etti 

Prefel. to Sani táno 

rtegtstre.da e J:>ubiicadél. na Secção ao Bxpea1ente e .Pessoo.l aos 

tr1n t a e um dl.as ao m~s de março de mil novecentos e c1ncoen-ca e dois . 

_:Eaulino Bla ir ~. 
Secretár1o 


